
Ano 2018, Número 245 Brasília, quarta-feira, 12 de dezembro de 2018 Página 94

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 

LISTA TRÍPLICE (11545)  Nº 0601940-15.2018.6.00.0000 (PJe) - MACEIÓ - ALAGOAS  

Relator: Ministro Admar Gonzaga 

Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 

Advogado Indicado: Davi Antônio Lima Rocha 

Advogado Indicado: Luiz Guilherme de Melo Lopes 

Advogada Indicada: Carlos Barros Mero 

DESPACHO 

 

Cuida-se de lista tríplice destinada ao preenchimento de vaga de juiz substituto, da classe jurista, do Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas, em face do término do primeiro biênio do Dr. Davi Antônio Lima Rocha, a ocorrer em 12.1.2019. 

A Assessoria Consultiva (Assec) informou que os advogados indicados atenderam aos requisitos objetivos da Res.-TSE 23.517 e 
preconizou a publicação da presente lista por edital (ID 2861538). 

Desse modo, publique-se o edital de que trata o art. 25, §3º, do Código Eleitoral. 

Publique-se. 

 

 

Ministro Admar Gonzaga Relator 

Edital

Processo 0601940-15.2018.6.00.0000

LISTA TRÍPLICE (11545) - 0601940-15.2018.6.00.0000 - MACEIÓ - ALAGOAS RELATOR: MINISTRO ADMAR GONZAGA NETO 
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

ADVOGADOS INDICADOS: DAVI ANTONIO LIMA ROCHA, LUIZ GUILHERME DE MELO LOPES, CARLOS BARROS MERO  

 

 

EDITAL DE LISTA TRÍPLICE 

(expedido de acordo com o art. 25, §3º, do Código Eleitoral) 

  

O Excelentíssimo Senhor Ministro ADMAR GONZAGA NETO, Relator da  Lista Tríplice nº 0601940-15.2018.6.00.0000, FAZ 
SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, para preenchimento da vaga de juiz SUBSTITUTO do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, da Classe Jurista, decorrente do término do 1º biênio do Dr. DAVI ANTONIO 
LIMA ROCHA  foram indicados, pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade da Federação, os seguintes advogados: 

 DAVI ANTONIO LIMA ROCHA 

 LUIZ GUILHERME DE MELO LOPES 

 CARLOS BARROS MERO 

No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em incompatibilidade. 

Brasília, 11 de dezembro de 2018. MARIA ERIKA JUSTINO Coordenadoria de Processamento 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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